
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 053/2019

Ibiúna, 23 de agosto de 2019 .

APROVADO
CÂMARA MUNICIP. .l DA ESTÂNC;/'

•. I }"URísT. IBIÚNA ,4
E8~..DE .. . OE..~.. LA

• PRESIDENTE 1° SEC~RIO 1V
Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, ~ar à

consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 053, desta
data, do Nobre Vereador Ismael Martins Pereira, que "Dispõe sobre a denominação do
Lago do Parque Linear "EIICHI YURI", e dá outras providências", como Alvírio Alves
dos Santos, prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito
conhecido e estimado por todos que o conheciam.

Senhor Presidente

. Leia--se em .~sãO .
• Cópias ~{l:~s.

t !.Asoomi ~

Em assim sendo, solicito que seja aprovado nos termos previstos no §
1° do artigo 45 da Lei Orgânica do Município.

Desde já antecipo agradecimentos pela atenção dispensada renovando
protestos de elevada estima e distinta consideração.

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

~ '')jetode Lei n.~....1.~.~/~ºJ.1.······..··_··
Recebidoemlld~: ~ de..?.~.!.l
P V em' d de....._}OÃO BENEDICTO DE MELLO NETO

razo enc. . .... ._...-.. Prefeito Municipal

Recebido por 'io~•••• __ " ••••••.-.•............- .

Atenciosamente.

AO
EXMOSR
RODRIGO DE LIMA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA
IBIÚNAlSP

~, ,
ESTANCIA 'TURISTICA DE IBIUNA



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~~bll~~\
PROJETO DE LEI N°J)~Í2019.
DE 23 DE JUNHO DE 2019.

ADO
ICIPA t:sTAN~I;\

IÚN~ "\1\1l':~·.l 03m~_N1.~.•1l(4)E.Q4J,.)
~f=r.~ " I.1c/~r' _

ago do Parque Li ar "EIICm"Dispõe sobre a denominação do
YURI" e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE ME O NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, u ando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Munici .al da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1o - Fica denominada como "ALVIRIO ALVES DOS
SANTOS", o Lago localizado no Parque Linear "EIICHI YURI", situado no Loteamento
Residencial Europa, na Rodovia Tancredo Neves, Bairro do Capim Azedo.

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE AGOSTO D 019.

./



\ Ót. "

NOME
ALViRIO ALVES DOS SANTOS

L:IO.::..29::...:..S.:....:S....:.S...:.8_78::...:. • .::..94 . ~~ __ ~~ J;~
...;.J.
./,t,

",-'~.-I~:~culino :I ....§;_~_aRn_Cil_· --------_J 1,::.·~~S:~:.:.::::!:::o~C::.:M~_l:..!E:..:;!:.:~;:.;·:;:;·~;....o-s---------- ~-{

liAT1.JRNIOA.OE DOCUMENTO CE IOt~mF'CAC..\ú ~

I''''"""· SP J 114.056.873 $SPISP 'I _:J~
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Endereço: Rua dos lpós, JO

Bairro: IbiúClU Garden Cidado. lblúnn _SP
EDUARDA A!'HONlA PEREIRA
JORGE AlVES DOS SANTOS

MATRICULA
114900 01 552018400024 1550011751 13

DIA
DATA E HOAA DE FALECIMENTO

TrP-ZO de agosto de dois mil e duoHo - 04:00h r 13 I I 08LOCAL DE FALEClMEHTO

-.--- HOl'lpitnl Municipal, Ruo Or. Gabriel Monlolfo da Sl1va • aBa. Contra. IblúnG-SP
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 166/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia agosto de 2019, e conforme despacho
do Sr. Presidente foi I o no expediente da Sessão Ordinária
da rnesma data, extraí as fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico ,mais, Proj to de Lei nº. 166/2019 encontra-se à
disposição das c mis ões para exararem parecer conforme
despa o do/Sr. resi ente.
Ibiúna, 28 d ago to e 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

_-_o .
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COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 166/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMtSSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 27 de agosto de 2019 o Projeto de Lei nº. 166/2019 que "Dispõe
sobre a denominação do Lago do Parque Linear 'Eiichi Yuri' e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar o Lago localizada no Parque Linear 'Eichi Yuri' situado no
Loteamento Residencial Europa, na Rodovia Tancredo Neves, Bairro do Capim
Azedo, com o nome do Sr. Alvirio Alves dos Santos, prestando com isso
uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família tradicional no bairro, muito
estimado por todos que o conheceram, nada impedindo a deliberação pelo
Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar o Lago do Parque com o nome de cidadão de currículo justo, e com
a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 17 DE

SETEMBRO DE 2019.
1

OEVANIR CAN oo DE ANDRADE °

~f.)~~ -' t c,
~R50N PEDROSO DA SILVA A I EI L MACHA O

VICE-PRESIDENTE M MBRO

k:Q1ffló
B{L ~6ffRíGÜE: CAMARGO

~rRt'f;~«UI AES DEVANIR CAN IDO DE ANDRADE
SIDENTE ME BRO



JAIR MARMEL CA
VICE - PRESl~Nf1r

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Parecer Projeto de Lei nº. 166/2019 - fls. 02

COMISSÕES



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 140/2019
"Dispõe sobre a denominação do Lago do Parque
Linear 'EIICHI YURI' e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprova e, ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art.10- Fica denominada como "ALVIRIO ALVES
DOS SANTOS", o Lago localizado no Parque Linear "EIICHI YURI", situado no
Loteamento Residencial Europa, na Rodovia Tancredo Neves, Bairro do Capim

Azedo.
Art. o _ Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as dispo . ões em contrário.
GA ETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU . íSTICA DE IBIÚNA, 24 DE SETEMBRO DE

2019.

JAIR MARMELO CARDOS DE
2º. SECRET Á I



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
~ r

TURISTICA DE IBIUNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

GABINETE
Ibiúna, 24 de setembro de 201

Ofício GPC nº. 283/2019

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 140/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 053/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 166/2019 que "Dispõe sobre a
denominação do Lago do Parque Linear 'Eiichi Yuri' e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinári ealizada na presente data.

Sem is, valho-me do ensejo para apresentar os
I

protestos de estima e consider ção.
Atencios ente,

I

DRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

~bÁ ~lcAlf1
AO EXMO. SR. /\J\Á ~
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A. :-\~

·lCÓPl~J



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIÀ TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 166/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 24 de setembro de 2019, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadore as).
Certifico finalme e, e virtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 166/2019 ~lDielabo ado o Autógrafo de Lei nº. 140/2019,
encaminhado/ tr vés o Ofício GPC nº. 283/2019 de 24 de
setembro de, 019

I

Ibiúna, 25 df sete

----- .
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